
 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Casa Epitácio Pessoa 

GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902 

 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº ___________ /2021. 
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), depois de ouvido o Plenário, que 

seja registrado nos anais desta Casa Legislativa, “Voto de Aplausos” a Polícia Rodoviária 

Federal – PRF na Paraíba, em razão da prisão de Foragido da justiça de alta 

periculosidade. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação “dê-se ciência” a Superintendência 

da PRF na Paraíba, Localizada na BR 230, Km 023, João Pessoa/PB - CEP 58071-680. 

 

 

Plenário “José Mariz”, 08 de novembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Solicito aos excelentíssimos parlamentares desta egrégia Casa Legislativa, que 

aprovem este requerimento de “voto de aplausos”, como forma de congratular a Polícia 

Rodoviária Federal – PRF na Paraíba que prendeu, no final tarde do último domingo (07), em 

Campina Grande, um homem foragido da justiça de alta periculosidade. Ele tinha mandado de 

prisão em aberto pelos crimes de homicídio e furto. 

A equipe policial visualizou um veículo Ford Fiesta na BR 230, na região 

metropolitana de Campina Grande. O veículo foi abordado pelos policiais. Ao realizar 

consultas aos sistemas, foi constatado que o condutor, um homem de 32 anos, possuía 

mandado de prisão em aberto pelos crimes de homicídio e furto. 

Após verificação da identidade do condutor, os policiais descobriram que o homem 

era bastante procurado, por se tratar de um indivíduo de alta periculosidade e já ter trocado 

tiros com a polícia em uma ocorrência criminal. O homem foi detido, encaminhado à Polícia 

Civil e cumprirá a pena definitiva imposta pela justiça. 

Portanto, diante de tal ato, é mais que merecido esse honroso reconhecimento por 

parte desta Casa Legislativa. De pronto, presto minhas sinceras continências a todos os 

envolvidos nesta ação. 
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